
                      LEI MUNICIPAL Nº. 0625/08, DE  24 DE SETEMBRO DE 2008.
 “ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR ÁREA DE TERRA, INCLUI META NO PPA 2006/2009, NA LDO 2008, E NO ORÇAMENTO 2008”.

                       BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal  a adquirir uma área de terra de 5,00m  x 60,00m perfazendo uma área total de 300,00 m2 ( trezentos metros quadrados), para incorporar ao terreno de propriedade do Município para Construção do Ginásio de Esportes.


Art. 2º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir  no Plano Plurianual 2006/2009, na Lei de Diretrizes Orçamentária , o no Orçamento 2008 o seguinte Crédito Especial:
 
ORGÃO: 08 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

Unidade Orçamentária: 01- Serviços Urbanos


Função : 15 -Urbanismo

Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos

Programa de Trabalho _ 0015 – Melhoria da Infra-estrutura Urbana

Projeto – 1.073 – Aquisição de Imóvel para Construção de Ginásio de Esportes

Categoria Econômica – 44 90 61 00 00 00 00 –Aquisição de Imóveis

Valor r$ 5.000,00

Art. 3º - Para dar suporte ao presente Crédito Especial, fica indicado a Reserva de Contingência, do Exercício 2008.


Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – AOS 24 DE SETEMBRO DE 2008.
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